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CON'IRA'['O
ruuNrcÍpttl
E,MI'RIISA

QUE EN'I'RE SI CELEBRAM O

of s,aur.l TLLBEL oo Pa.nÁ - PA E A
VENCEDORA DO CtrII.TAMII

BIIASILCAR.D ADMINISTRADORÀ
cancrÕlrs LTDÂ

T'8,

ü rylu^rcirlo Dl, sAN,t'A lzA,llELno patrÁ. pessoajurídioae c'lireito pútrlico, alravés cle srta

preÍ-eitura Municipal corn seclc rro PALACIO MtlNlclPAL cAP' NOF' DFI cARvAL',Ilo' nesta

ciclade cle Santa lzabel clo tlstacio do Pará, na av. Barão clo Rio Branco' N"' 1060' clEP:68790-000'

com CNP.I: 05'171.699/0001-76, rcpresentacla neste ato pelo PreÍêittl. Sr' EVANDRo I]ÀRROS

WATANABE, brasileiro. oasado, preÍêiro n.,u,.,i.ipal cle Santa lzabcl clo Pará' inscrito no CPF/MF sob

o n" 304.410.562-5:1, OAB/PA n" d.5Í14 , resiclente e ciorriiciliaclo na ciclade de Santa lzabel do Pará' na

.1.r,. 
.losé Arnâncio. ,úrnero 1522. cllt,: os.zsó-óoo, junro corn astrcRETARIA MUNICIPA'L DE

MEl0 AMBInNTE. r'epresetrtacla pelo sR. MbTLQUF'Sllã)F-Qtl[ Âi'vnt§i FILF!{}' brasileiro'

Secretário intelino clo IVlLrnicípio cle Santa lzabel" insçr'ita no CPF'/MI-'sob o no 042 13i"i0?-10 e

p()rtaclor rlir r-:ar.leirâ ila oAl,liPA i'i' l0-17, clenorninacio 3ji:tt- *^cloNTRA'IANl'E'' 
e a empresa

RRASTLCARI) ADúINISTRADORA DE CARTÕE,S LTDA, conr -sede na Rua Rosulino

lrerreira (iuimarãres.839. ceutro. Rio verde Go' cEP:15'9o1-260" cNI'}J:

03.817,702-10001-50, doravatltc clenorllitiacla coN'IllA-l ADA, tem etltrc si' 'lLtsto e avctiçado o

pr.oserlte, ribservaclas 
'as 

Jisp.siçoes cla t-ei 10.52012002^ c. sr-rbsiclia'iarnente' pela Lci 8'666193'

v,incr,rlaclo ao Processo AcJrnitrislrativo rl' l835l2ol 7, cle trclesão a Ata de llogistro de l)reço da

PreÍêitLrra Municipal cle Palmas -TO n" 0l 1/20 17, lnecliante as c1át-tsulas c condiçõcs seguintes'

c- li,r', i i:l i I i . à à' ii i if i ti} i':, - - li{-} É-i';;'} i', ;'i'}

Li o pr.eseure lnstruntertlcl l.cnl llol. obicto a colltratação dc enrp|esa especializada para prestaç'i0

cle serviços cle gercnci^,tcrrto de Íiota c adi,irlistração cle abastecittrento clc veículos' por mci. de unl

sistcnta inlb|rnatizaclo. conl utilizaçào cle carrào rnagnético, através .de 
recle de postos crederrciados

ctisponiuilizaclos pcla c",,lt"i"J"' nala atencler 'l'1"jt 
o: ":l:-t]l:13.:j:*:,,Y,tll'til;' ::.::li:

;;i]:i"'l;^'iãru]'" """,ur*" concliçõcs, cluanriclacie e especiÍicações Çonstanres ro pfooesso

- - :.r-..^+: Í:.--,r., ,.1- ^.'.rilln í.^n1 âq osneci tiCâCõeS abaiXtl:

1.2. A oonÍrataçâo t:itacla tia snbclausula l.l obcdeder'á ao estipulado neste contrato' bem como as

especificações técnicas, forrna de execução /- entrega e as clisposições dos documentos adiante

e*urnerados. e que, inclepe,denternente clc transcriçãof fazern partê integrante e co*pletnentar deste'

luo que não o çontrariem. São eles:

I .2. L Ata de Registro de Preço n" 01 1/201 7' do Município de Pahnas - TO'

|,2,2,A'aoeitaçãodaCONTRA.IADAnaaclesão.frrrnadaem22l11212017;

1.3. A CONTRA]'ADA f-ica obrigacla a aceitar' nas llleslÍias condições contratuais os

acrésoimos ou supressões que se fizeiem, aíé25o/o do valor inicial atualizado do contratÔ'

1 .4. Nerrhurn acréscimo poclerá exceder os linrites estabelecidos no item anterior' sàlvo as

irlr:rrtiÍlcado" <-le acoldo com as tIl txo:

DTScRIMINAÇAq UNIT) OUANT

0l íi^(ÔI INÀ COMI]M LTS 30.000

LTS 3.-500
(\2 DIEStrL SIO
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supressões que poderão exceder os Iimites legais, quando acordada entre as paftes'

CLAUST]LÁ SEGUNDA _ DA EXECUÇ,fiO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

2.1. AContratada deverá atender durante toda a vigência deste Conttato as condições e plazos cle

execução estabelecidos no Termo de Referência'

2.2. Os serviços prestados serão enurnerados rnensalmente através da taxa de administração calcttlada

sobre o valor efetivarnente utilizado.
2.3. Após a assiuatura do contralo, a contratada clever'á iniciar imediatalnente â entrega dos cartões

.ugnújti.or, inlbrman«lo a rede de postos creclençiados no Munioípio de Santa Izabel do Pará - PA'

contados a partir do prirneiro dia útil à assinatura do cotltrato, mediante solicitação de entrega de

serviços pclo setor compctente no Municípi«-1.

CLÁ U § ULA'Í'E RCE I RA - DO RECEIJIM E N'I'Ü

3.1. As condições de recebimento dos objetos deste contrato são aquelas previstas no'l'ertno de

Referência.

:I-AUSTILA SAARTA- DA G.ARANT',IA

4.1 . Todos os ãerviços deverão ser de acordo com o especificado no Terrno de Referência'

4.2. L Contrata«la cleverir garantir a qualiclacle dos cornbustíveis e arcar oolrl qualquer prejuízo ao

Mr-rnicípio de Santa lzabel do Pará - PA decorrente de sua utilização;

4.3.Fiçarásob a inteira responsabilidade da contratada a garantia de qualidade dos combustíveis' de

acordo corn o órgão regulador sob pena das sançõcs cabíveÉ; o-Posto revendedor e obrigado a rcaliz'ar

análises dos produtos ern collercializaçáo r",',',p." que solicitada.s pel: consumidor' Para isto' o posto

reverrdedor deve manter disponíveis os mateiiais 
'rtecessários à tealizaçáo das análises (Resolução

ANP no 9, cle 071032004, Art. 8"). os procedimentos detalhados para a realização dos.testes de

qualidade dos combustíveis seguirao a lcgislação esp.ecifica editada pela ANP' podendo ser

consulta<Jo, caso existente e atLraiizado, o Anéxo áa Cariittra do Posto Revendedor de Cornbustíveis

publicados Por tal agência.

4.3. À garantia deverá ser conlortne o CDCI (Lei 8'078/ç)0)'

4.4. o Íbrnecedor deverá tefaz.er qualqtrer serviço deÍ-eituoso, sem ônus adicionais ao Órgão

Deurandante no prazo de 24hs, sob pena de multa, pór hora de atraso' no valor de 5oá sobre o pteço do

serviço a ser refcito.

4.,5, Caso seja efbtuada a substituição cle algurn p|ocluto/sefviço.devido a Íalhas / problernas' o prazo

de garantia passa a ser contado novatxellte a pal-ti; do momento do aceite definitivo do novo objeto'

{,:íÁí/st-tl.4 Q{.\INTA - D0 vALoIt
5.1. O valor orclinário rlo presente instruurento é cle RS 120.250,00 (cento e vinte mil, duzentos e

cinquenta reais), 
"o*1r="'nA"n6o 

todas as despesas e Çustos diretos e indiretos necessários à perfeita

execução deste Corttrato.

cLÁasuLA sExT'A - DA DorAÇÃo qRÇAMENI'ÁRIÁ

6,1. A clespesa com s ,*""uçio do ohieto deste Conírato co*erd à conta dus Dotações

O rçume ntdr ias c o ns ig n ada s :

II.
l
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, Agêrrcia:

CL,íUSALA SET'IMA* DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

7.1. A CONTRATADA e o coN'fRA'fANTE se aterão ao disposto no Tet'tno

observância que o pagalltento será realizaclo, no prazo de.30. dias' por lneio de
de Refcrência, conl
ordem bancária ctn
Conta Corrente no

i*p.aitiuo para o qual rlão tenha concorrido'

-1 .2. ü per,centual oÍertado (taxa de adrninistração) será corrsideraclo íix<l e irreaiustável para a

Contratada. Quanto - ft"ço clos combustíveis, estes poderão soÍier variações para mais ou para

lnenos, os quais deverão acompantrar o preço esiabeleciào pela ANP-para Santa Izabel do Pará- PA'

em observân.iu u prnt.çao .o,rrtitr"ional do equilíbrio econômico-financeiro do contrato' caso não

ocorra a variação de preços tnencionada, os preços dos combustíveis são considerados fixos e

irreajustáveis p"tn p"riJAoà" u,, uno., quundà io, à.uro. serão reajustados anualtnente para mais ou

para lnesmo, pelo llrCA. INPC fornecicloi pelo IBGE, ou outro índice que venha substit,i-lo'

CLÁUSULAhITAVA_DAS7BRIGAÇÕESDACDNTRATADAEDoCoNTRATANTE

8.1. Caberá a CONTRATANTE:

r Alérn das obrigações resultantes da observârlçia da Lei n., 8,666193, a CoNTRATANTE

deverá:

EÍ'etuar o pagalnento devido pelo Íbrrrecimento do objeto contratual, desdcque cumpridas

formalidades e exigências do presente contrato'

Ileceber o(s) obieto(s) cleste Contrato nas condições avençadas;

FisoalizaroctttrrprimenroclasobrigaçõeseresponsabilidadedaContratacla;

Dar a Contratada as conclições rrscessárias para regular execução do Contrato;

ePcrmitiracessoaosetnpregados,devidamenteidentiÍicados,daempresa
C6NTRA'I'ADA às dependências da CONTÍúfÂNfp para fornecimento do objeto contratual'

referentes ao objeto, quando necessário;

. Prestar as informações e os esclal'ecimentos que venham a ser solicitadospelos empregados

interméclio do ser.viclor designaclo, relatór'io sobre os atos relativos à execução

aserfirtnado,emespecialqr-rantoaoacompanhamentoefiscalizaçãoda

conta corl'ellte da Clontrntada. Banco:

a

todas as

a

a

a

da CON'IRATADA;
r Emitir, por

do Contrato que vier
CONTRATADA.

cle habilitação e caso não ha.lzr fato

con.rpelência do sen'idor designado para

Gerente da CON1'RA1'AN'I'E, em tempoc As clecisões e providências que ultrapassatrr a

fiscalizar o presetltc çontiato, cleverão ser solicitadas ao

hábil, para a adição das medidas convenientes;

o -CaberáaCONTRATADÀ:

8.2. Catrerá à CoNTRATADA, alérn do cumprirnento às disposições da Lei 8'666193' do contrato
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assinado com a GONTRATANTE, e das disposições regulamentares pertinentes ao fornecimento do

objeto contratual:
o Fornccer o objeto

ret'erência e ata aderida.

contratual cle cotrfonrriclade cotn as exigências

r Executar diretatnente o contrato, seln a transferência de

ao objeto da licitação;

r C«:nrunicar a CONTRATANTD' Por

contidas no tertno de

responsabilidades ou

escrito, qualquer attonnalidade de caráter urgente e

subcontrataÇões;

s MaÍlter no curso do Contrato, as condições cle habilitação e qualilioaçãt'r'que ensejat'aln stta

contratação, nos terlros do arligo 55' Vlll' da L'ei n''8'666193;

rResponder,emrelaçãoaosseusempregados"portodasasdespesasdecorrentesdo
fornecimento do objeto do contrato;

.RespcrnderpelosclanoscausadoscliretarnenteaCONTRATANTEollatercelros.
decorrentes de sr,ra 

"ur{u 
ou aorã, àuunao Ao ún"li,-,"'tnto do ob;eto contratual' não excluindo ou

reduzinclo .rru ..rponràbiticlacle à fi scal ização ou ao acolrlpanhamento pela PMS I P;

o Arcar com despesas decorrentes de qualquer intiação seja qual for' desde que praticadapor

seus técnicos durante clo fornecitnento ãí ãú.i"" contratual; ainda que no recinto da

CONTRÀTANTE;
oRespondcrpelocurnprirnentodospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal'estadualou
municipal. bern ai'cla, ãrràg*u, os direitos .'.uÀpti*""tJOe toãas as obrigações estabelecidas pelo

contrato, inclusive quanto aos preÇos praticados; . - ,,.

",ZclarpelaperÍêitaexecttçãonoí.ortleçilnerrtodoobjetocontratual;',
: Prestar o tbrnecirnento do objeto contratltal dentro dos parâmetros e rotinas establlecidas'

ern observância às rccornendações aceitas p"l;;; tJ;;-,ica, rro'nas e legislação; l

.Atenderprontatner-rtequaisqrrerexigênciasdorepresentantedaCONTRATANTE'inerente

prestar os esclarecimentos julgados llecessários;

c Assutnir a lesponsabilidade por toclos os encargos previdenciários e obrigaçõets sociais

previstos na legislação social trabalhista em ,igài. oUtigundã-se-a saldá-las na época própria' vez qLre

os seus ernpregados nao niunt.rao 
'cnhum 

uinci,to ernpiegatício com a CONTRATANTE;

. Assurnir, tambérn, a responsabilidade po,' todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do irabalho' quando' em ocorrência da especie'

forem vítimas os seus ernpregados na entrega J" ãú*" oontratual ou em collexão com ela' ainda que

à"ont"ciao nas depenclências da CONTRÀTANTE;

*Ásstttrirtoclososencalg()Iide1:ossivelclenlandatri'rbalhista'cíveloupenalrelacionadosao
fbn-recirnento do obieto cotrtratual'

cAssuttriraindaaresponsabilicladepelosel]cargosfiscaisecomerclals;

c A inaclimplência <Ja Contratada' com referência aos encargos estabeleçidos nas coudições

anteriores, l1ão transfere a responsabilidade Jo ,", pugurn"rto a C:ONTRÀTANTE' nern poderá

onerar o objeto .ontrátiu[ ;;;ã; ú" qual a 69NT'úTADA renuncia expressarnente a qualquer

vínculo de solidarieclacle, ativa ou passiva, para com a cONTRATANTE;

. Executar Ílehnente o objeto contratado, de acordo oom as nollnas legais' verificando

sempre o scu born à".r"rrp."fr", realizlanclo o Íbrnecimento em confo.nidade coln a proposta

áp,:,Jt.ntuau e as orientações cla CONTRA'l'AN't'E'

.Acontratadaseresponsa'bi}izarápelairnplantaçãodosistemadegerenciamento
inlbrmatizaclo na pMSlp, que deverá ocorrer irneáiatarnente após a assinatura do contrato'

.Cadacartãodestinacloaoveiculoedeusoexcltlsivodoveículoneleidentificado'não

t
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sendo permitiilo o abastecirnento ou qualqller outla despesa em veículo diverso daquele' sendc>

responsabilidade da CONTIIATADA a apresentação cle solução que iniba ou identiÍique' oor11

agiiictade e segtlrança, as eventuais utilizações não autorizadas'

IIARÀGRÂF,ü pRtM§lRO - A CON'I'RAl'ADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos pcssoais

ou materiais 
"urruau, 

-pà, 
,.u, profissionais ou pl'epostos, inclusive por ornissão .dcstes' 

a

C.NT-RA.IANTE ou a terceiros, isentando a pMSIP dà quaisquer responsabilidades solidária otr

CONT'RATADA se sujeita às disposições do Código de Proteção e

pela Lei n" 8.078. de I I de setembro de 1990'

CLÁUSUI,A NONA _ I)AS RESPONSABILIDADES

9.1 - A Contratada assllme como exclusivamente seus os riscoS e aS deSpesaS deCOrrentes da boa e

perfeita execução Oo, ãúrlguçOes contratadas, na forma do processo licitatório' Responsabiliz'a-se'

tarnbérn, pela idoncidade c pelo comportarnento cle seus err,piegados' prepostos ou subordinados' e'

aincla, por quaisqr"rer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros'

'ARÁGRA*O 'RIMÉIRO 
- Eventuais aunos serão ressarcidos aContratante no prazo máximo dc

48 (quarenta e oito) t.rora., contudos Oe notiRcáçíu uá*initttutiva.à Contratada' sob pena de rnulta de

O,z'l. (aois décirros pol cento) sobre o valor do Contrato' por dia de atraso'

9AILAGRAFO SEGUNDO - A Contratante não reiponderá por quaisquer ônus'.direitos ou

obrigações vinculadas ã ràãitr*r" ,r'ibutária, t,ÀuLnittu, previclenciária or-r securitária' e decorrente da

execução clo presente coutrato. 
"r1io 

,,tmpriniànro " responsabilidade caberão' exclusivamente" à

Contratada. r^_Á *,.r rrr. ss,rnidosplniCffaf'O TDRCEIRÜ - A C.ntratante náo responderá por quaiscluer compromrssos a

pela Contratada com t.i."iror, ainda que vi.culados à execução do preserrte contrato' betn como por

qualquer duno 
"uuruiá 

a terceiros ",, 
,t."o,''rcnçia de ato da contratada, de seus empregados'

propostos ou sr-rbordinados'

CLÁU§ULA DECIMA - DAS SANÇOES ADMTNISTRÁTIVAS

l0.l Caso a Contratada aeixe de ut"nd., utguÁ;aut exigências durante a fase de execução' poderão

ser aplixaclas as segLrintes penalidacles:

10.1.1. Advertência
10,1,2. Multa cle 10% do valor da proposta, no caso de inexecução total da obrigação; de 10% do valor

da parte nào curnpricla, ,o caso de inexec.uçãã óãt.iriO"obrigação' inclusive no caso de reposição do

objeto rejeitado; rnulta de 0,330Á por dia, no caso de inexecução diária dos serviços ob'ieto deste

contrato, ate o lirnite r.le 30 dias. a parlir àrt qúft será coniiderado descutnprimento parcial da

iSliiili?;rr-nsão temporária do crireilo cle ricitar e irnpedirnenro cle contratar corn este Murricípio'

CLÁÜSÜL,A DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÂ'G

11.1. Poderti ser rescinditlo o presente insÍrumento:

a) Por ato unilateral e escrito'oa Adrninistração, nos casos enuurerados nos incisos I a Xll e XVll e

XVIII do art. 78 dalei 8'666/93;

b) Ar.nigavehnente, por acordo entre as partes, reduzido -a 
termo no respectivo procedirnento

aáminisíativo, desde qtre lraja conveniêiicia para Adrninistração' ou

c) JuclicialrneÍlte" nos terrnos da lei' 
^..^ ^-^+-,",to* *occin^ir ô côntrâto c

Parágrafo único -No caso de lescisão arnigável, a parte que preter.rder rescindir o contrato colnunlcara

sr-ta intenção à outra, por escrito'

t

I.

A IZABEL DO PARÁ
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13.1. O prazo cle vigência cJeste contrato será de 12 (cioze) lneses, a contar da assinatura' podendo ser

prorroguOo por iguàs e sucessivos pet'ío«los até o lirnite de 60 (sessenta) tneses, nos terlnos do ittciso

ll, art. 57. da lei g666/g3, observaclo a obtenção de preço e condições mais vantaiosos à

Administração.

L: T-Ií(] S U LÁ D E C I M A TE R C E I RA _ DA T E RC E I RI ZA ÇA O

13.1. A CONTRAT',ANTE ttão se responsabitizard por conlrolo§ que a G0NTRATADA venho

celebrar amt Íerceir|s, cuias ohrigações sertio de sua exclusiva responsabilidade'

rrLÁusul-A DECIIViA QUARTA - DA PUBLICAÇÀO

14.1 - A pLrblicação resurnida deste contrato, no Diário ollcial do Estado, condição indispensável para

sua eficácia, será providenciada pela ÇONTRATANTE, até o décirno dia seguinte a sua assinatura'

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO

15.1 - As paltes elegem o Foro da ciclade de Santa lzabel do Pará' Estado do Pará para solução das

clemandas decorrentcs cleste Contrato. E, por assim estarem de acordo coln todas as cláusr'tlas' as paltes

resolvem celebrar o plcsentg contrato, o qual, depois de lido e achado conÍbrme' vai assinado pelos

representat.)tcs das partes, na presença de 0) (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de idêntico teor'

Santa lzabel do Para/PA, 03 de janeiro de 20 I 8'

EVA N DRo BARRos §?liii,ffi3;Tllà1"'
WATANABE:30441 wAÍANABE:304410s62sl

0562s3 ?i1!:;ilJl3,l,"
EVANDRO BARROS WATANAtsE

PREI.'EITO MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ _ PA

MELQUESEDEQUE AssinadodeformadieitalpoÍ

ALVES HI,!S:,111::3'i,â*"
FILHO:0421 3530230 Dõdos:2018'01'2e r2:32:14-02'00'

MELQUESEDEQUE ALVES IIILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

BRÂSILC,A,RD ^ssrrrârrrrà 
do cotrtrato

Ã» r.a n r I srüDoRA DE li,itiii#,,5+iriii'f,io 
BMS.LC^RD

CARTOES r n.àridâde: Rio verde - (io

LTDA:03817702000150 ii'ii'iotaot'o: 10:54'46-0200

BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA
CONTRATADA

'l"estentutthits:

r)

2)..
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